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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg/wmv.cmpedreii-as.ma.izüv.br- R-mail:-

camaramunicinalpedreifflOf) I Twamail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 13 de julho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo
Administrativo rf 1307001/2023, que tem por objeto a
Contratação de empresa para aquisição de flores para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA. Com este fim e para constar, eu, Francisca Vanderlene
Aragão Oliveira, lavrei o presente tenno que vai por mim
assinado.

Pedreiras/MA, 13 de julho de 2023.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira
Chefe do Setor de Protocolo



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg;wwNv.crnpedieiias.ina.iiov.br- E-mail:

caniaraniunicioalDcdreiras2017f«;iimail.com

CNPJ: 12.538.625/000i-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francisgard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal.

SenhQr(a) Presidente.

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara, solicitar a vossa
senhoria que possa tomar as providências necessárias para Contratação de empresa para
aquisição de flores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, obedecendo aos rigores da lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo
com as informações em Anexo.

Pedreiras (MA), em 13 de julho de 2023.

Chefe de Gabinete du Câmara Municipal de Pedreiras



J292^

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Pagg. www.cmoedreiras.ma.tíüv.br- E-mailv
çamaratiiunici[3alnedreiras2017'«>i>niail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ANEXO

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de flores para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM

10

11

12

13

14

15

16

17

Total

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Arranjo Leque
Tamanho G
Arranjo Leque
Tamanho M
Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP
Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP
Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PI
Arranjo Centro de Mesa
Tamanho P2
Arranjo
Tamanho M
Coroa Fúnebre

Tamanho G
Arranjo Fúnebre
Tamanho G
Pacote de Flores do Campo

Pacote de Folhagem
Pacote de Tango
Pacote de Aster
Pacote de Gip Sofila
Pacote de Aístromerias
Esponja Floral Tijolinho
Esponja Floral Baby

UNID. QTDE

UNIDADE 15

UNIDADE 10

UNIDADE 10

UNIDADE 10

UNIDADE 15

UNIDADE 15

UNIDADE 20

UNIDADE 10

UNIDADE 10

PACOTE 5

PACOTE 5

PACOTE 5

PACOTE 5

PACOTE 5

PACOTE 5

UNIDADE 20

UNIDADE 20

V. UNIT. V. TOTAL

Pedreiras - MA, em 13 de julho de 2023.

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ccnlro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg.'\vw\vxmoedrciras.ina.uov.br- E-mail;
camaramunicinaipcdreiraslOITi^umaiLcom

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Setor responsável

Estamos encaminhando em anexo à relação de serviços para que seja

realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento de Dispensa de

Licitação para Contratação de empresa .para aquisição flores para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA., conforme relação em anexo:

Pedreiras/MA, 14 de julho de 2023.

MareigJ

Preside

if^a'Kjjrtad5...esiív
ügniara Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page■•^^-\v\v.cmpedrei^as■ma■gov.b^- E-mail;

camaratiiuiiicipalpedreiias2017@gniail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

ESPECmCAÇÔES DOS SERVIÇOS:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Arranjo Leque
Tamanho 0
Arranjo Leque
Tamanho M
Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP
Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP
Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PI
Arranjo Centro de Mesa
Tamanho P2
Arranjo
Tamanho M
Coroa Fúnebre
Tamanho G
Arranjo Fúnebre
Tamanho G

Pacote de Flores do Campo
Pacote de Folhagem
Pacote de Tango
Pacote de Aster

Pacote deOip Soflla
Pacote de AIstromerlas

UNID.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

V. UNIT. V. TOTAL

Pedreiras/MA, 14 de julhb de 2023.

Mareio Frajiei&ra Furtado e Silva
Presiden^^ Câmara Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg.Avww.cmpedrciras.ina.t-ov.br- E-mail;

caniaraniunicinaipedreiras2017@mnail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMG. SR-

Marcio Francisgard Furtado e Silva.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as
pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através de
solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade econômica compatível
com o objeto de contratação de empresa para aquisição de flores para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 17 dejulho de 2023.

Franciscd Evaadro Aquino^ Lima
ChefeMo Setor de Compras



ESTADO DO MARANHÃO Proc.Ui
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Ceiuro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.72^B^g?*—
Fone/Fa.\: (099) 3642-2046 - Home /'ü.gc.-wvvv.cmncdreiras.ma.eüv.br- E-rnail:

eaiii:iraiiuiiiicinaloedrcinis20l7@ainail.co»i
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PI^ÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJEIO: Contratação de emprcsst para aquisiçsio de flores para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n° 906, Bairro — Centro ~ CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08:0üh (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados..

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

^^dreiras/MA_^7 dejuljlo de.^023. /j

Yranciscu Ernndro .Aquino De Lima
Chefe 00 Setor de Compras

PROTOGQÍí^JJIE ÍSÍÍTREGA DÀ SOLICÍTAÇÃO DE

EMPRESA:

ENDEREÇC

BAIRRO:

AVuiu VO

M  CIDADE: T

onô
CNPJ: í^çQpqsç^ OOOl.gl

Recebi /^9'/2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

-As^sinatura do responsável da en^resa (/
Carimbo da empresa

Página 1 de 2



Proc.6l2i
ESTADO DO MARANHAO FLS

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREllUS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone7Fa\: (099) 3642-2046 - Home Pagg/wuw.cmoedrciras.ma.uov.br- E-mail:
camaramunicioiilnedieiras2() 17@umaH.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Iras/ma

â<^/20

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESI'ECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação Uc empresa para aquisição ílores para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Arranjo Leque
Tamanho 0

Arranjo Leque
Tamanho M

Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP

.  Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP

j  Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PI

,  Arranjo Centro de Mesa
Tamanho P2

^  Arranjo
Tamanho M

g  Coroa Fúnebre
Tamanho G

Q  Arranjo Fúnebre
Tamanho G

10 Pacote de Flores do Campo

11 Pacote dc l-oiliagem
12 Pacote de Tango

13 Pacote de Astcr

14 Pacote de Gip Solila

15 Pacote de Alstromerias

16 Esponja Floral Tijolinlio

17 Esponja Floral Baby

Total

UNID. QTDE

UNIDADE 15

UNIDADE 10

UNIDADE 10

UNIDADE 10

UNIDADE Í5

UNIDADE 15

UNIDADE 20

UNIDADE 10

UNIDADE io

PACOTE 5

PACOTE 5

PACOTE 5

PACOTE 5

PACOTE 5

PACOTE 5

UNIDADE 20

UNIDADE 20

V. UNIT. V. TOTAL

?.(>ò

i^.DD 4^0iPi)
^5D,d

6

iOO.CO iWO.DO

( Vdior lotai da colação por extenso)

Prazo de validade desla pesquisa: ( ) 30 dias; 60 dias: ( ) 90 dias; ( )_

•y Assinatura do responsá\'él y
Carimbo da empresa

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO '
CÂMARA MUNICJPAL DE PEDREIRAS

Run Mancco Rego. 9ü6 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046-/•/wHe P</w.'wv\\v■cnit7ecireiras.ma.aov.br- E-matI;

caniarainunicii7ali3edreiras2Q I T^tiamail.coni
CNPJ: l2.538.625/000]-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: ContnUavrio de empresa para aquisição de flores para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo ã próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
.Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA. em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/ser\'lçQS que deverão ser cotados..

Certo de cojttarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, n dejuilyD de 2023. a /j

^runeisco Eyandro Aquino De Lima
Chefe do Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DÉ^^çM ^

ENDEREÇO: ^
BAIRRO:

Recebi em Of iQ /2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

.\i ;inattira do^respon'sávi|l da empresai
cti imbo da empresa /

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHAO Proc.iJlii:
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.7.8WlI/t) ~
Fotie/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pt/i^f,-vvw\v.cmocdreíras,ina.iiqv.br- E-maiÍ;

camaramunicÍpaioedreiras2C) 17'fTmnail.com
CNPJ: i2.538.625/0001-90

•IRASÍMA

\P Ĵ?(1?

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contraíação de empresa para aquisição flores para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO ÜNID.
j  Arranjo Leque

Tamanho G

Arranjo Leque
Tamanho M

Arranjo Cemro de Mesa
Tamanho PP

Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP

g  Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PI

-  Arranjo Centro de Mesa
Tamanho P2

^  Arranjo
Tamaniio M

g  Coroa Fúnebre
Tamanho G

An-anjo Fúnebre
Tamanho G

IO Pacote de Floies do Campo

Pacote de Folhagem

12 Pacote de Tango

3

14 Pacote de Gip Sofila

15 Pacote dc Alstromerias

16 Esponja Floral Tijolinho

17 Esponja Floral Daby UNIDADE

Toltil

QTDE

UNIDADE 15

UNIDADE 10

UNIDADE 10

UNIDADE 10

UNIDADE ■3

UNIDADE ■3

UNIDADE 20

UNIDADE 10

UNIDADE 10

PACOTE 5

PACOTE

PACOTE 5

PACOTE 5

PACOTE

PACOTE 5

UNIDADE 20

V. UNIT. V. TOTAL

2A15,00

bCO, CO

wqffii

mm
lUililM

(Vafdr iotal da cotaçao pw extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

<60^. ^
Assinatura do responsável

Carimbo da empresa

Página 2 de 2



BSTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^202^

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65. ̂ OUU. zf"
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine F'(7ge.'wwu',eivincdrcíriis.ma-üov\^- j^-iad:

catnarainiinicioiili)üdieirjs201 Tv^timail.coin

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJEIO: Contratação de empresa para aquisição de flores para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego. n° 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para veritlcação da modalidade de licitação
cabível,

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados..

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA. 17 de juUto^ 2023.

3^.S0á. 5

BAIRRO:

CNPJ:

CIDADE:> -
i: Ax«

)Q€)

/nO(

Recebi em _/2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável dtrem^esa
Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHÃO \Pmc.UíiM
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS jp

Run Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 6'.)7i'^yOlJ'—^
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pf/j.'c.-wu\v.cmDcdreiras.ma.t'ov,br- E-mail:

cainarainitnicir)iilr)cdreiras2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contralavão dc empresa para aquisição flores para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
j  Arranjo Leque

Tnmaníio G
^  Arranjo Leque

Tamanho M
.  Arranjo Centro de Mesa

Tamanho PP
.  Arranjo Centro de Mesa

Tamanho PP
-  Arranjo Centro de Mesa

Tamanho PI
.  Arranjo Centro de Mesa

Tamanho P2
j  Arranjo

Tamanho M
g  Coroa Fúnebre

Tamanho G
„  Arranjo Fúnebre

Tamanho G
10 Pacote de Flores do Campo

11 Pacote de Folhagem
12 Pacote de Tango

13 Pacote de Aster
14 Pacote de Gip SoFila
15 Pacote de Alstromerias
16 Esponja Floral Tijolinho
17 Esponja Floral Baby

UNID. QTDE V.ÜNIT. i V. TOTAL

UNIDADE

UNIDADE <3^,00

UNIDADE

Si^^atrAã-ax).

UNIDADE

UN DADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

(Valor total da cotação por extenso)
JiQk y\uDJ\su>^

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (^ 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Poge.-wwv.cnipedreíras.ma.gov.br- E-maÍl:

cninaramunicÍDalDedreínis2fl 17@Bmail.coni

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária
para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentárlo-Financeiro referente à a
Contratação de empresa para aquisição de ílorcs para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicifo ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do
recurso.

O valor total para fornecimento, tendo como referência a pesquisa de preços realizada, é
de R$ 11.120,00 (onze mil, cento c vinte reais).

Pedreii^

Marcii-fídhciéanjfFurtado e Silva
ídeíue qa dâmaiía Municipal de Pedreiras
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püee.Avww.cmpedreims.nia.iiov.br- E-mail:

camaramunicÍDalpedrcinis20I7f(7't'iTiail.cotri

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francisgard Furtado e Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de
Contratação de empresa para aquisição de flores para atender tis necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Pedreiras - MA, 20 de julho de 2023.

iciosamente.

RUIDEMARMARI

CONTADOR

riiHMAiaM:
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Fagg.-www.cmDedreiras.ma.uov.br- E-mail:
caniarainunicÍDalnedreiras20.1 Tífflamaíl.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso U, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

Objeto: Contratação dc empresa para aquisição de flores para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei
Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 20 dejulho de 2023.

Atenciosamente,

brtado è^ilva

Presidente d^Câmára^iínicipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page;w\vw.cuipedreiras.ma.uov.br- E-mail:

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa para aquisição de flores para atender as necessidades da Câmara
Municipal dc Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a aquisição de flores pela Câmara Municipal é fundamental na necessidade de
atender a demandas, tais como homenagens específícas a personalidades, eventos comemorativos e
cerimônias oficiais, bem como para a decoração de ambientes institucionais. A presentejustificativa
tem por objetivo embasar a aquisição pelo meio da Lei Federal 8.666/93. a qual regula as normas
para licitações e contratos da Administração Pública.

3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

3.1. A aquisição dos materiais está amparada no art. 24, II da Lei 8666/93 atualizada pelo Decreto
Presidencial n° 9.412 de 18 de junho de 2018, uma vez que o valor estimado importou em RS
11.120,00 (onze mil, cento e vinte reais).

4. MODO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

4.1. Planilha de espceillcação dos produtos com valor;

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE V. UMT. V. TOTAL

Arranjo Leque
Tamanho G

UNIDADE 15 175,00 2.625,00

Arranjo Leque
Tamanho M

UNIDADE 10 75,00 750,00

Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP

UNIDADE 10 18,00 180,00

Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP

UNIDADE 10 18,00 180,00

Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PI

UNIDADE 15 30,00 450,00

Arranjo Ceniro de Mesa
Tamanho P2

UNIDADE 15 45,00 675,00

Arranjo
Tamanho M

UNIDADE 20 75,00 1.500,00

Coroa Fúnebre

Tamanho G
UNIDADE 10 200,00 2.000,00

Arranjo Fúnebre
Tamanho G

UNIDADE 10 100,00 1.000,00
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 63.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-3046 - Home Page.-vvww.cmncdreiras.ma.Eov.hr- E-mail;

Pacote de Flores do Campo

Pacote de Folhagem
Pacote de Tango
Pacote de Aster
Pacote de Glp Sofila
Pacote de Alstromerlas

Esponja Floral Tljolinho

Esponja Floral Baby

PACOTE 5 55,00 275,00

PACOTE 5 25.00 125,00

PACOTE 5 25,00 125.00

PACOTE 5 25,00 125,00

PACOTE 5 55,00 275,00

PACOTE 5 55,00 275,00

UNIDADE 20 8,00 160,00

UNIDADE 20 20,00 400,00

11.120,00

4.2. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos constantes do objeto no prazo estipulado a
contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente desta Câmara e de acordo com a
nota de empenho.

4.3. A entrega será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável ou a quem for
expressamente designado indicado pela Presidente.

4.4. O recebimento poderá ser provisório ou definitivo nos termos da Lei 8.666/93. Sempre que for
necessário haverá correção até que sejam definitivamente cumpridas as exigências contratuais até o
atestado definitivo.

4.5. Qualquer ocorrência relacionada com ao fornecimento do objeto será registrada e determinada
à regularização das falhas ou defeitos observados na entrega dos produtos.

5. LOCAL DE ENTREGA;

5.1. O objeto desta Termo de Referencias deverá ser entregue na Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, devendo estar à disposição da Direção Geral da Câmara a partir da data de Assinatura do
Contrato, conforme solicitação feita polo servidor previamente designado pela CONTRATANTE.

6. VALOR DA AQUISIÇÃO DO MATERIAIS ~

6.1. O custo total da presente contratação importa em R$ 11.120,00 (onze mil, cento e vinte reais).

7. OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Fornecer os produtos, em estrita observância das especificações deste termo;

7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto contratado;

7. l .3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
de início do fornecimento dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do objeto,
com a devida comprovação;



ESTADO DO MARANHÃO "
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg,•wvw.cinDccIrcinis.ma.uov.br- E-mail:

7.1.4. Nao permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

7.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdcnciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente os produtos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as
especificações constantes neste Termo de Referência e IN 052/2017 do TCE/MA, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de servidor
especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento contratual.

8.1.5. Arcar com qualquer prejuízo material que venha a ser causado a(o) contraiado(a) por
qualquer um dos membros ou pessoas que freqüentam a Câmara Municipal, desde que o prejuízo
seja comprovado.

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1. Con.sonnte o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, moiivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da contratante, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência
à contratante.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições
técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado, e. na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei n° 8.666/93.
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10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas na
execução dos mesmos, podendo encaminhar os fatos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

Pedreiras - MA, 24 de julho de 2023.

AV|oj>u.cc^
Ilvia Maria Silva Sousa

Chefe dc Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

À vista das Informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do
Procedimento de Contratação Direta.

Aprovo em:

Marcio',_^i^
Presidente laC!

omãdo e Silva

'Municipal
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, no uso de suas atribuições
legais, e na conformidade do Art. 38 da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 e
atualizada pela Lei n.° 9.648/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo
Administrativo n" 1307001/2023, conforme Art. 24. Inciso II da Lei 8.666/93, para o
OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir
processo.

01. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de flores para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das

Atividades Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

04. Valor Total: RS 11.120,00 (onze mil, cento e vinte reais).

05. Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federai n°. 8.666/93 e suas
alterações.

reiras - ivib. em 24 de julho de 2023.

ranfeigard Furtado e Silva
Presidie da d&njjara Municipal



f:Mn

ESTADO DO MARANHÃO >Kub. . —r
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg,'vvww.ctnnedreiras.ma.Kov.br- E-maii:

cauiar;i]nunicir)»iloedreii-a.s2017@ümail.com
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AmiUACÂO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 13 de julho
de 2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

- Processo Administrativo n° 1307001/2023.

- Dispensa de Licitação, nos termos Art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93 e
suas posteriores alterações.

- Requisiiante: Câmara Municipal

DO OBJETO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Descrição: Contratação de empresa para aquisição de flores para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base nas
pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para prestadores de
serviços de atividade econômica compatível com o objeto. Com base em tal
procedimento, foÍ definido o valor total de RS 11.120,00 (onze mil, cento e vinte
reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das

Atividades Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

Pedreiras/MA, em 24 de julho de 2023.

Shaury ilorges De Mel» Silva
Diretora Geral Da Câmara Munícrnal De Pedreiras
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2023

.rUSTIFICATIVA DA DISPENSA

OBJETO:

Contratação de empresa para aquisição de floilSs para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Justifica-se a aquisição de flores pela Câmara Municipal é fundamental na necessidade de atender a
demandas, tais como homenagens específicas a personalidades, eventos comemorativos e
cerimônias oficiais, bem como para a decoração de ambientes institucionais. A presente Justificativa
tem por objetivo embasar a aquisição pelo meio da Lei Federal 8.666/93, a qual regula as normas
para licitações e contratos da Administração Pública.

RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Justifica-se a escolha da empresa ALCINA SOUSA ARAÚJO 019067783-02, inscrito no CNPJ:
45.009.394/001-87, endereçada na Rua Dom Pedro I, n° 698 - Bairro: Goiabal," Pedreiras/MA, por
ter demonstrado para esta Câmara a capacidade técnica vantajosa e um trabalho de forma
satisfatória em outros Municípios.

A empresa supra, comprovou estar habilitada por meio da apresentação de documentos
de regularidade fiscal e jurídica, conforme solicitado pela Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
bem como apresentou proposta vantajosa, no valor total de RS 11.120,00 (onze mil, cento e vinte
reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela empresa ALCINA SOUSA ARAÚJO
019067783-02, inscrito no CNPJ: 45.009.394/001-87, o qual importa em RS 11.120,00 (onze mil,
cento e vinte reais), é compatível com o valor de referência, conforme comprovação do valor
estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde Já agradecemos as providências.

Pedreiras - MA, 26 de julho de 2023.

Atenciosamente,

Shaury Borges De M^lo Silva
Diretora Geral Da Câmara Municipal De Pedreiras
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DESPACHO

Ao Exceleniíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedrelras/MA
Nesta

Anexo ao presente está encaminhando processo administrativo n° 1307001/2023, para
análise e parecer, que versa sobre a Contratação de empresa para aquisição flores para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por DISPENSA DE
LICITAÇÃO nos termos do Art. 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Pedreiras- MA, 27 de julho de 2023.

Shaury Borges Delicio Silva
Diretora Geral Da Câmara Municipal Dc Pedreiras
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"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1307001/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBIUM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS E A

EMPRESA NA
FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Inscrita no
CNPJ sob o n® 12.538.625/0001-90 do Município de Pedreiras- MA, situada à Rua Mancco
Rego, 906 - Centro - Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, neste ato representada pelo Sr.

,  portador do CPF n° , na qualidade de
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ pelo
n" . localizada , neste ato
representada pelo(a) Sr(a). . inscrita no CPF pelo n®

, na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o
presente Contrato n° , decorrente da Dispensa de Licitação n® 021/2023
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1307001/2023, nos lermos do Art. 24,

inciso II da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto
Contratação de empresa para aquisição de flores para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, conforme Dispensa de Licitação n° 021/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO - Vinculam-se ao presente CONTRATO,
independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação n. 021/2023, a
Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valor global deste Contrato é de R$
(  ), conforme Proposta de

Preços da CONTRATADA.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

1  Arranjo Leque
Tamanho G

2  Arranjo Leque
Tamanho M

_  Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP

UNID.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

QTDE V. UNIT. V. TOTAL
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Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP

Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PI

Arranjo Centro de Mesa

Tamanho P2

Arranjo
Tamanho M

Coroa Fúnebre

Tamanho G

Arranjo Fúnebre
Tamanho G

Pacote de Flores do Campo

Pacote de Folhagem
Pacote de Tango

Pacote de Aster

Pacote de Gip Soíila

Pacote de Alstromerias

Esponja Floral Tijoiinho

Esponja Floral Baby

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

Total

Parágrafo único - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente
Contrato.

CLÁUSULA OUAJITA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manui. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA OUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura e terá vigência até de de 2023.
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CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECÜCÃO - A CONTRATADA fica
obrigada a iniciar a prestação dos fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias. contados a
partir da emissão da Ordem de Inicio do fornecimento.

Parágrafo primeiro - Os prazos para prestação dos fomecimento poderão ser prorrogados, a
critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuilo, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o art. 57, § l°da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO P.4GAMENT0 - Parágrafo primeiro - O pagamento será
efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a emissão da liquidação dos
fomecimento.

Parágrafo segundo - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado
mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços, declarando que os
fomecimento prestados conforme as especificações da Dispensa sob n° 021/2023.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA, Banco , Agência , Conta
Corrente

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CONTRATADA se obriga a:
a) Efetuar o fomecimento dos produtos conforme especificações estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de execução;
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do
recebimento da Ordem de Início dos Fornecimento expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, no todo ou em parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;
d) Designar preposto c apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato:
e) Comunicar imediatamente á CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA -

CONTRATANTE se obriga a:
Obrigações CONTRATANTE -
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a) Emitir a Ordem de Início dos Fornecimentos:
b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos do presente CONTRATO;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos
produtos, de acordo com os termos deste Contraio e da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
neste instrumento, observando as normas administrativas c financeiras em vigor;
e) Proceder às advertências, multas c demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - O descumprimento, total ou
parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal n" 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no início do fornecimento dos produtos ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos
porcento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez
por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total
ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", ''c'' e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a CÂMARA Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos detcnninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.
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Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA c publicação no Jomal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advenência e multa de
mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - Constituem motivos para a
rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especincações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento prestação dos produtos;
e) A paralisação do fornecimento dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
ouirem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão
designada para acompanhar a entrega do fornecimento dos produtos, assim como as da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I® do arl. 67 da
Lei Federal n.® 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;
1) A ocorrência de caso forluito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato:
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, do fornecimento dos produtos, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1® do art. 65 da
Lei n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes,
nos termos do inciso 11, § 2® do arl. 65 da referida Lei;
o) A suspensão do fornecimento dos produtos, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
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ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações c outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos produtos já fomecldos. salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;
q) Descumprimenlo do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis:
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a declaração
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitações e
contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas
alineas 'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "'p'" desta cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução
do CONTRATO até a data da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação
entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AMPARO LEGAL - O presente instrumento de
contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n® 021/2023, e está fundamentado
na Lei Federal n®. 8.666/93, Art. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIiMA QUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de
Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 01 (uma) via de igual teor e forma, para um só
efeito.

PEDREIRAS (MA), de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

Referente: Processo n" 1307001/2023

Dispensa de Licitação n" 021/2023

Interessado: Câmara Municipal

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de flores para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Diretora Gerai, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi
encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise
do Processo de Dispensa de Licitação n" 021/2023, objetivando a Contratação de
empresa para aquisição de flores para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras —MA.

Instruem os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de abertura de processo llcitatório;
b) Cotação de preços;
c) Informação de rubrica orçamentária;
d) Termo de referência;
e) Termo de Autorização;

O Justificativa;
g) Minuta do contrato de Dispensa de Licitação.
h) Despacho solicitando elaboração de parecer jurídico.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é
feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada
obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta por
dispensa de licitação, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da
Consulta.

E o relatório. Passo a opinar.

n - FUNDAMENTAÇÃO

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem
a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

P á g i n íi
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"O aitigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmente
aos procedimentos licitalórios, insculpiu o princípio
da isonomia assecuratória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia

com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência
e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às
questões de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a
solicitação do parecer jurídico.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de
casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos Art., 24 e 25 da Lei 8.666/93,
respectivamente, dispensa e inexigibilidade de licitação.

De acordo com a Lei n° 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação
conforme o estipulado nos termos do art. 24, inciso 11, do Diploma Federal:

Art. 24. E dispensável a licitação:

(...)
II - Para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só

Some-se à fundamentação acima, o constante no Decreto de n° 9.412, de 18
de junho de 2018, que assim prevê:

Art. 1° Os valores estabelecidos no inciso II do caput
do art. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos;

2 [ P á g 1 n a
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II - Para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento
e setenta e seis mil reais);

A contratação realizada neste Caderno Administrativo é correspondente a RS 11.120,00
(onze mil, cento e vinte reais), enquadrando-se dentro do limite legal permitido para o
objeto da presente dispensa de licitação.

m - MmUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n"
8.666/93, assim: a) descrição do objeto: b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e). crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; I) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, cóm a
indicação da classificação funcional programátlca e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;

3 [ P á g i n a
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X - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XI - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento atinenle às exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria .lurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade da contratação do presente objeto, com fundamento no art.
24, II, da Lei Federal de n" 8.666/1993.

SM/,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 31 de julho de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOÜSÃFILHO
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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AO EXMO. SR.

Mareio Francisgard Furtado e Silva
Prfôídente da Câmara Municipal
Nesta.

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do
Art. 26, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica do objeto da
Dispensa de Licitação n" 021/2023, conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N®.
8.666/93 e suas posteriores alterações.

Pedreiras- MA, 31 de julho de 2023.

Shaury Boi^es De M^o Silva
Diretora Geral Da Câmara Municipal De Pedreiras
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Processo Administrativo n® 1307001/2023

Dispensa de Licitação n°. 021/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n.® 8.666/93 e suas alterações, a

Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente Justincada,

com fundamento nos termos do inciso II, Art. 24 da Lei Federal n." 8.666/93 e suas

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo

diploma legal.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de flores para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

CONTRATADA: ALCÍNA SOUSA ARAÚJO 019067783-02
CNPJ: 45.009.394/001-87

VALOR: RS 11.120,00 (onze mil, cento e vinte reais).

o...!—.:..... K.IA ni j j.. oA')'}

Márcio FranÍ3igffl"d Furtado e Silva
Presidenlelda Câmara Municipal
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CNPJ: 12.538.62.5/O00Í-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa ALCINA SOUSA ARAÚJO 019067783-02, inscrito no
CNPJ: 45.009.394/001-87, endereçada na Rua Dom Pedro I, n" 698 - Bairro: Goiabal,
Pedreiras/MA, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 021/2023.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em
dia com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos;

-CNPJ;

- Contrato Social da Empresa;
- Documentação dos Sócios;
- Certidão Federal;

-Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;
- FGTS;

-CNDT;

Cumpre — nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - 03 do dgosto de 2023.

Ikmo^^rancl^rq^urtado e Silva
Presiqente'da Câmara Municipal.

RECEBIDO EM ÔJ /

ALCINA SOpSTtARAUJO 019067783-02
CNPJ: 45.009.394/001-87.



Certificado da Condição de
Mlcroempreendedor Individual

identiricação

Nonie Empresarial

ALLilNA oüUSA ARAÚJO 01906778302

Mome do Empresário

ALCINA SOUSA ARAÚJO

Nome Fantasia

GABRIEL FLORES NATURAIS

Capital Social

5.000,00

Número Identidade Órgão Emissor

U/í;i9:'J':i20lO0 SSP

UF Emissor

MA

CPF

019.067.783-02

Condição de Microempreendedor (ndlviduai

Situação Cadastral Vigente

ATIVO

Número de Registro

CNPJ

45 009.jy4/0OÜ1-87

Endereço Comercial

CEP

65725-000

Bairro

GOlABAi.

Atividades

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
25/01/2022

Logradouro
RUA DOM PEDRO!

Município

PEDREIRAS

Número

698

UF

MA

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuaçao

25/01/2022 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Coincrdanie independente de plantas, flores naturais, vasos e adubos

Atividauu Principal (CNAE)

47{!9-U/f • Ci.-i'>iércio varejista de plantas e Rores naturais

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Deciaio. so.b as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipiu para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçães ao uso de
espaços públicos: autorizo a realização de inspeção e nscalização no local de exercício das atividades para Rns de
vGrilicaçãü da observância dos referidos requisitos, o declaro, sob as penas da lei. ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciônciia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

' DcGlíiração (ireslada pelo empreendedor no alo de registro da empresa.

l-íili-UnflIliiinIu i.-aMorer.';! iia inbU";wa. atvurxi. ticen^us o a slluiii;ai> üs enquadratnenlu iloemfliesáno na conUiçâo üe MIcrQemorBenüiítlo'' ItuUvItíuul A
i uriuiuuiuua a vunnwvãu Jesuu auianitoüaau na imurnei. nowiilureiío: intn /a-aw 1 -«.v t;-.'

0«ii>luiil>] vimiiou >.iiD bíue na RmwJluç.io n° 59. ús 12 de agonio de 2020, tio Comilê para Gesl/hxta RatisNaconsI psra a Sitriulific3ç<iu<Ju RBgisti>"j<!a
l.eyiKizm^iu ii« <:i>ik>jsíis eNi<gupir;>; - CGSIM

i\Ti'nc\<i ramit.i -.ju emoniiij "ivoiidiiniesie documonlo Paro uestiioisar -i niscnçOo estadual e/ou municipal («luunüu convsiiBníBs flocatiusiro
'tii 1 I I «•(.'imiMiosim.Dio nii <!ntH!fi!yoiiieiríinH:»}iilif.ri».v/^. ■oc.iltii l.nnmtl,. '■to^ .tirJPiiy.Bti.iJurnili;.ilC>4PJHei>iiiioii»tiltn ,i;;n



Número do Recibo

MÊ8915215Ü

Número do Identificador

1906778302

Data de Emissão

25/01/2022



RCousiiCA r-r;OEPArivA do 9»aSil '.'AulOA ̂ ;M■TODOOTERPJfOfilOHAC!0^iA^-

025197392003-0 20/03/2019

ALCINA. SOUSA ARAÚJO

PIUACAO t
FRANCISCO PEREIRA DE ARAÚJO E MARIA
SOUSA ARAÚJO

MATUIUUIMilC

PEDREIRAS - MA
OAtAOENASOMEHK)

26/10/1985
OOCORICUI

CASAM. N. 13134 FLS.UO LIV.082

019067733-02
3AULUIIMM

p-mp

/
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H.rM.cOílUÜ' /S abouLbank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

45,0O9.39'lí0ÜO1-87

MATRIE

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

t] 'Ml F-MI'I'F.S"U1<.I

ALCINA SOUSA ARAÚJO 0190ST78302

II :UL(J a-i i.STAQLLeaMIiHTO (NOME DE FAWTASI/l)

GABRIEL FLORES NATURAIS

•In"."'! ■ • íi' i-I', "-.1 III. invltiAí:! I -"npíOMICAWlINCiFAl

47.89-0-U2 • Comércio varejista d» plantas e flores naturais

!.■ ilir :•! . nl' '..M';.'->.AllvlDnnl 3 I-COWMICAS SECUNOAHWS
Náo liifúrinaUa

. uir.i, - :;=sMn!,í\o DAr-JATUREZA JuniDiCA
2'13-S - EiMpa-sarío (Incllvlduál)

I k*L»l'AI> *

R DOM PEDRO I
NUMERO

698
COMPLEMENTO

MUNICIPIO
PEDREIRAS

BAiimtvpisrHiTo
GOIABAL

J M3ERFC-'rlFTIIl.iNH;0

ALCINNASOUSA@HOTf«lAILCOM
TELEFONE

(99) 8806-9509

■•;t<rbFtLl.rtAIivOTIESPt;NSAVEl lEfRl

:.l ilAl,.-.-, :aL'.,>.I"M
ATIVA

DATADA SITUACAOCADASTRAL
25/0.1 Í2022

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSIlUAÇACÍi-SPI-IIIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

tmitido nu dia 18/04^2023 ás 09:27:38 (data e hora dê Brasília). Página: 1/1
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ConsilHa SINTEGRA/ICMS::;

£ií»vría;6uc^i;
1^ ■f- ,ifií t ^-ui. J ^ JiU s

"  UU J--

Resultado da Consulta SINTE6RA;1CMS

.' VF'- ..: -V;

CGC: 4S.OIM.394/0001-87 tnscríção Estadual: 12.741391-0

Rozao Sodoli AlCiNA SOUSA ARAÚJO D190S773302

Regime ApuraçSo: SIMEI

-  irliRCl.-

/Logradouro; RUA COM PEDRO I
Número: fíllR Complemento:

Bairro: GDIABAL

Município; PEDREIRAS UP: MA
CEP: £5725000 ODD: Telurone: 68069509

r-.-CPMA/:'i-;S COM-:'LEHI;nTAR£S

CNAE Principal: 47S9002 • COMÉRCIO VAR£jlSTAftefUHTAS E ftORES, NArURAS
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

.Data desta Situação Cadastral: 75(01/2027

Observação; Os dadss acima enão baseados em informações fomeedas pelo brpprlo
contribuinte cadastrada. Não valem como certidão da sua efetiva existência de fato e de
dfrcito, não são ODoniveis i fazenda e nem exduem a responsabilidade tnbucána
itariveda de operações com ele ajustailas.

Oii-j rt.t Cvm-rulla; 18/04/2023

"i.inoro a.i Consulta:

iit||iç-/fMaemnv'l "i^V.iitaitíJiftbr/siííietifofisp/auwuIiaSinifyiii/tjoiistiliüSmiwtíraRdâvillatluCuiiBiiila.jsI



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALCINA SOUSA ARAÚJO 01906778302
CNFJ: il5.009.394;0001-87

ReiSiiivodo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos 05 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a" a'd'do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <tittp://rfb.gov.br> ou <hltp.//www,pgfn.gov.br>,

üenidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:29:43 do dia 18/04/2023 <hofa e data de Brasilia>.

Válida aié 15/10/2023.

CócJigu de controle da certidão; 63B0.AFD1.6F37.6CB2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 197894/23 Data da 01/08/2023 09:36:22

Inscrição Estadual: 127413910 CPF/CNPJ:45009394000187

Razão Social: ALCINA SOUSA ARAÚJO 01906778302

Endereço: RUA DOM PEDRO I, 698 CEP: 65725000 - GOIABAL

Telefone: (99)88069509 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMrriDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/08/2023 09:36:22



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃè-
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão; 027035/23 Data da 18/04/202309:34:06

inscrição Estadual: 127413910 CPF/CNPJ;45009394000187

Razão Social: ALCINA SOUSA ARAÚJO 01906778302

Endereço: RUA DOM PEDRO i. 698 CEP: 65725000 - GOIABAL

/telefone: (99)88069509 Município: PEDREIRAS UF: MA

CertifiuaiDos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5,172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hrtp://portal.S0faz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 18/04/20^ 09:34:06



Voltar imprimir

CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.009.394/0001-87
Razão
.  . , ALCINA SOUSA ARAÚJO 01906778302
>ocial:

Endereço: rua dom peoro i 698 / goiabal / pedreiras / ma / 6572S-qoo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:26/07/2023 a 24/08/2023

Certificação Número: 2023072608300490537592

Informação obtida em 01/08/2023 09:38:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nüme: Al.CINA SOUSA ARAÚJO 01906778302 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 45.009.394/0001-87

Certidão n"": 16217161/2023

Expedição: 18/04/2023, às 09:38:23

Validade: 15/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

cie sua expedição.

Ctíi l.iEica-Se que ALCINA SOUSA ARAÚJO 01906778302 (MATRIZ E FILIAIS),

líisGrito(a) no CNPJ sob o n" 45.009.394/0001-87, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. S42-A e 883-A da Cc-nsolidaçâo

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13 ..Í67/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Us dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

■  i-íbuaais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores. Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

fiíicJ umencos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÃRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco. 111 - Centro, Pedreiras • MA. 65.725-000 ^ aRriDKi
USUÂRIO:LtVIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 682/2023
AUTENTICAÇÃOlLlGU^GBV

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa ALCINA SOUSA ARAÚJO,
Inscrita sob o CNPJ: 45.009.394/0001-87, situada à DOM PEDRO I, 698 GOIABAL, Neste
Município, encontra-ss quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz respeito a
débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 30/10/2023. L

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas

PEDREIRAS-MA, 01/08/2023.



IIAERIIOIÚ

USfíAfflO;LIVIA

PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco. 111 - Centro. Pedreiras • MA, 65.726-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 681/2023
AUTENTICAÇÃO:2V8T-K5QP

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, ALCINA SOUSA
ARAÚJO, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa jurídica a
seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E para
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO
validade até o dia 30/10/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento dos débitos, tributários ou nào, constituídos anteriormente a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: NÃO INFORMADA
RAZÃO SOCIAL: ALCINA SOUSA ARAÚJO
NOME FANTASIA:

CNPJ: 45.009.394/0001-87

ENDEREÇO: DOM PEDRO I, 698 GOIABAL

DATA DE ABERTURA:

ATIVIDADE(CNAE):

EMISSÃO: 01/08/2023 VALIDADE: 30/10/2023



ESTADO DO MARANHÃO ISU
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg,'ww\v.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

cainaramunicipalpedreiras2ni7í??'aniail.cani

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONTRATO N" 036/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1307001/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

PRODUTOS ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA E A EMPRESA ALCINA

SOUSA ARAÚJO 019067783-02, NA
FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município
de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito no
CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pelo Presidente da Câmara
Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04,
na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ALCINA SOUSA ARAÚJO
019067783-02, inscrito no CNPJ: 45.009.394/001-87, endereçada na Rua Dom Pedro I, n®
698 - Bairro: Goiabal, Pedreiras/MA, neste ato representada pelo Sra. Alcina Sousa Araújo,
inscrito no CPF pelo n° 019.067.783-02, na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si,
ajustado o presente Contrato n° 036/2023, decorrente da Dispensa de Licitação n° 021/2023
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1307001/2023, nos termos do Art. 24,
Inciso II da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto
Contratação de empresa para aquisição de flores para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, conforme Dispensa de Licitação n° 021/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO - Vincuíam-se ao presente CONTRATO,
independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação n. 021/2023, a
Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valor global deste Contrato é de RS 11.120,00
(onze mil, cento c vinte reais),. conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.

Parágrafo único - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÁO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento da^
Administrativas. {\ ÁT" ^ /

vtividades
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ESTADO DO MARANHAO Q

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Page.Avww.cni pedreiras.ma.uov.br- E-mail:
cainaraTiiunicii3alpedreh-as20i7i«)£!mail.com

CNPJ; t2.538.625/000l-90

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

CLAUSULA OUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no an.65, inc. 11, § 2", da Lei Federai n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Contrato entrará em vigor
na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUCÁO - A CONTRATADA fica
obrigada a iniciar o fornecimento dos produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a
partir da emissão da Ordem de Início do.s Fornecimentos.

Planilha de descríminação dos itens.

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

Arranjo Leque
Tamanho G

Arranjo Leque
Tamanho M

Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PR

Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PP

Arranjo Centro de Mesa
Tamanho PI

Arranjo Centro de Mesa
Tamanho P2

Arranjo
Tamanho M

Coroa Fúnebre

Tamanho G
Arranjo Fúnebre
Tamanho G
Pacote de Flores do Campo

Pacote de Folhagem

Pacote de Tango

Pacote de Aster

Pacote de Gip Sofila

Pacote de Alstromerias

Esponja Floral Tijolinho

UNIDADE 15 175,00

UNIDADE 10 75,00

UNIDADE 10 18,00

UNIDADE 10 18,00

UNIDADE 15 30,00

UNIDADEmm 45,00

UNIDADE 20 75,00

UNIDADE 10 200,00

UNIDADE 10 100,00

PACOTE 5

PACOTE 5 25,00

PACOTE 5 25,00

PACOTE 5 25.00

PACOTE 5 55,00

PACOTE 5 55,00

UNIDADE 20

V. TOTAL

2.625,00

750,00

180,00

180,00

450,00

675,00

1.500,00

2.000,00

1.000,00

275,00

125,00

125,00

125,00

275,00

275,00

160,00
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ESTADO DO MARANHAO l5i
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906-Centro-Pedreiras-MA -Cep: 65.725-000.
Fone/Fa,'<: (099) 3642-2046 - Home PogcvwM-w.cniriedrciras.ma.gov.br- E-mail:

caniaramuntdoalDcdreirusIO 17((?'eniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

17

Total

Esponja Floral Baby UNIDADE 20,00 400,00

Parágrafo primeiro — Os prazos para o fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados,
a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito
e fundamentado em motivos de caso fonuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento será
efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a emissão da liquidação dos
produtos.

Parágrafo segundo - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado
mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços, declarando que os
produtos fornecidos conforme as especificações da Dispensa sob n° 021/2023.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente devidamente informados pela CONTRATADA.

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for Imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito
ao reajustamenlo do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA se
obriga a:
a) Efetuar o fornecimento dos produtos conforme especificações estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, c local de execução;
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do
recebimento da Ordem de Início dos Fornecimento expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, no todo ou em parle, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;
d) Designar proposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato:
e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTECONTRATANTE -

CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir a Ordem de Inicio dos Fornecimentos;
b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos do presente CONTRATO;
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000. (
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Pogc. www.cniDcdreiras.ma.aov.br- E-mail:

caiiiaramunícÍDalnedrüiras2017@cniaíl,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos
produtos, de acordo com os lermos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fonna e prazo estabelecidos
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
c) Proceder às advertências, multas c demais cominaçõcs legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEII^ - DAS PENALIDADES - O descumprimento, total ou
parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal n" 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no início do fornecimento dos produtos ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos
por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez
por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total
ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções;
a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea '"b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo. cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a CÂMARA Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição. J

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Nt
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o Vw
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'ogg.-www.cmnedreiras.ma.eov.br- E-mail;

ca»iaratnunicÍDalDedreíras20l7@üinail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

fundamento legal, excluídas os casos de aplicaçao das penalidades de advertência e multa de

Parágrafo sétimo- As multas deveião ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo - Os valores das multas poderio ser descontados dos pagamentos devidos
peta CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATAD.A antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - Constituem motivos para a
rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento prestação dos produtos;
e) A paralisação do fornecimento dos produtos, sem Justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;

f) A subconlratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão
designada para acompanhar a entrega do fornecimento dos produtos, assim como as da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da
Lei Federai n." 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;
1) A ocorrência de caso forluito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, por parle da CONTRATANTE, do fornecimento dos produtos, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do art. 65 da
Lei n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes,
nos temios do inciso 11, § 2° do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão do fornecimento dos produtos, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 20 (vinte) dias. salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem Interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e
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ESTADO DO MARANHAO f

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
Rua Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa.x: (099) 3642-2046 - Honte /'agg.Avww.cmpedreiras.ma.gov.br- E-maÍl:
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contralualmeme imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos produtos já fornecidos, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento dc modo inidôneo, a declaração
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitações e
contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas
alíneas *a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos temtos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "T" a "p" desta cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução
do CONTRATO até a data da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação
entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro melo dc registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO AMPARO LEGAL - O presente instrumento de
contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n" 021/2023, e está fundamentado
na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24. Inciso 11. /•') /
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de
Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em OI (uma) via de igual teor e forma, para um só
efeito.

PEDREIRAS (MA). 03 tagosto de 2023.

CAMARA-Mtn^lfA|L DE PEDREIRAS
CNPj: 12.538.625/0001-90

Mareio Prancigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

ALCINA S®y5;!^RAÚJ0 019067783-02
CNPJ: 45.009.394/001-87

Alcina Sousa Araújo
CPF: 019.067.783-02

CONTRATADA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 021/2023
EXTRATO DE CONTRATO N" 036/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 021/2023. OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição de flore.s para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA. VALOR TOTAL: RS 11.120,00 (onze mil, cento e vinte reais).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PRO.IETO/ATIVID.ADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das

Atividades Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Franci^ard Furtado E Silva,
pela CONTRATANTE e a empresa ALCINA SOUSA ARAÚJO 019067783-02,
inscrito no CNPJ: 45.009.394/001-87, endereçada na Rua Dom Pedro I. n" 698 - Bairro:
Goiabal, Pcdreiras/MA, neste ato representada pelo Sra. Alcina Sousa Araiijo, inscrito
no CPF pelo n° 019.067.783-02, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 03
de agosto de 2023.

Pedreiras - MA, 03 de agosto de 2023.

Mareio Francigard Fiirtado E Silva
Presidente da C^ara Municipal
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ALCINA SOUSA ARAÚJO 019067783-02

CNPJ: 45.009.394/001-87

ENDEREÇO: Rua Dom Pedro I, n" 698 - Bairro: Golabal

CIDADE: Pedrciras/MA

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 021/2023

Prezados Senhores,

Peto presente autorizo a Contratação de empresa para aquisição de flores para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, objeto do Processo
Administrativo n° 1307001/2023, Dispensa de Licitação n® 021/2023, conforme itens e
quantidades apresentados na proposta de preços da empresa supra.

Pedreiras - MA, 03 de agosto de 2023.

^^b^ran£i|ãSÍFmSd0^ailva
P^taSuTcla cániara Municipal

RECEBIDO EM / ̂ ^2023.

ALCINA SOUSAl^^UJO 019067783-02
CNPJ: 45.009.394/001-87
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

036/2023

EXTRATO DF. CONTRATO N" 036/2023. DISPENSA DE

LICITAÇ.ÂO N" 021/2023. OHJF.TO; Coiilraiação ik cmpresii
para aqui:iiçâo <lc Dure.s para aiundcr as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - .MA. VALOR TOTAL: RS 11.120.00
(on/c mil c conto c vinle reais). ÓRGÃO: 01 Pcxlcr Legislativo,
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - C âmars Municipal,
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manui. c

Funcionamento dns Atividades Adminisirativa.s,
CLAS.SIKICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3-90J0.O0 - Material dc
Consumo. FONTE: OlOOüOOOOü. PARTES: Câmara Municipal,
represenlada pelo Sr. Mareio Fiancigord Furtado K Silva, pela
CONTRATANTE c u empresa ALCINA SOUSA ARAÚJO
0190677113-02. inscrilo im CNPJ: 45.009.394/00)-R?.

cndctEfsda na Rua Dom Pedro I. n" 698 - Bairro: Guiabat.
Pcdrciras/MA. neste ato representada pelo Sra. Aleinn Sousa
Araújo, inscrito no CPI" pejo n" 019.067.7R3 -02. pela
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 0.3 dc agosto de
2023. Pedreiras - MA. 0.1 dc agosto dc 2023. Mareio Eroncigurd
Furtado E Silva - Presidente da Câmara Municipal.

UCITAÇÕES • RATiFlCAÇÂO; 1307001/2023

RATIFICAÇÃO DA DLSPENSA DK LICITAÇÃO. Processo
Administrativo n" 1307001/2023. Dispenso dc Licitação n".
021/2023. Ratifico na forma do caput do Art. 26 dn Lei Federal
n." 8.666/93 c suas alterações, a Dispensa de Licilnçâo, para u
despesa abaixo especincada. devidamente Justificada, com
fundamento nos tcrtttos do iitcíso II. Art 24 da Lei Federal n."

8.666/93 c suas allcraçôes. c cm conformidade com o Parecer da
Asscssoria Jurídica da Câittura Municipal, acostado aos autos,

conforme exigência do art. 38, inciso VI. do mesmo diploma
legal. OBJETO: Conliaiaçào dc empresa para aquisição dc flores
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA CONTRATADA; /VLCTNA SOUSA ARAÚJO
0190677X3-02. CWJ: 45.009,394/001-87, VALOR; RJ

11.120,00 (on/a: mil c cento e vinte reais). Pedreiras - MA. 01 dc
agosto dc 2023. Mareio Francigard Furtado e Silva • Presidente
da Càmuru Municipal.

CPF; "•.389.343-" - Data; 0008/2023 - IP eomn'; 192.168.3.11
Aulenticação em: iivww.pedreirasjna.gov.t>r/dlariooficlal.php?íd-1766
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